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SCL 405/23 
 
EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE SARZEDO – MG  
 
Concorrência Pública nº001-2023 / Processo nº.114/2023  
 
 
 
 
 
 
 
SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA LTDA, já qualificada nos autos da 
concorrência em epígrafe, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o recurso 
administrativo interposto por RDR ENGENHARIA E EMPRENDIMENTOS 
LTDA. contra sua habilitação, nos termos das razões seguintes. 
 
   P. deferimento. 
 
   Belo Horizonte, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 

______________________________ 
SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA
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RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

1.  A ESPÉCIE. 
 
A Comissão Permanente de Licitação de Sarzedo divulgou, no dia 22/09/2023, 
o resultado da fase de habilitação da Concorrência Pública n. 01/2023, que tem 
como objeto a  Contratação de empresa especializada para execução da 
obra de construção da nova sede administrativa do Município de Sarzedo, 
conforme detalhamento constante no projeto executivo e anexo, incluindo 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessária, 
ocasião em que foram habilitadas as empresas Sengel Construções Ltda., 
RDR Engenharia E Empreendimentos Ltda. e GND Construções Ltda. 
 
Neste contexto, a empresa RDR Engenharia. Interpôs recurso administrativo 
pleiteando a reforma da decisão acima mencionada, de modo que a Sengel 
Construções fosse inabilitada. 
 

2.  OS FUNDAMENTOS DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA A 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
Alega a recorrente, em síntese: 
 

a) “Que a sengel não atendeu a exigência constante do edital, item b.2 
“Forro com tratamento acústico removível fixado em estrutura de aço – 
2.500 m²” 

 

a.1 “No primeiro deles, emitido pela CODEMIG para Construção da nova 
SEDE CODEMIG vinculado a CAT 2957596/2022, se verifica que o 
serviço descrito no atestado não corresponde a um forro com 
tratamento acústico, nem se configura como um forro removível, 
conforme exigido no edital. Em vez disso, trata-se de um forro de 
gesso acartonado suspenso por pendurais de arame galvanizado. 
Portanto, o atestado não está em conformidade com os requisitos do 
edital. ” 

 

a.2) “Pelo atestado emitido pela BHTRANS vinculada a CAT 

1420180009184/2018, apesar de referir-se a um forro removível, os 
serviços ali descritos não possuem a características de isolamento 
acústico, o que o torna inadequado para atender aos requisites 
estabelecidos no edital” 

 
 

a.3) “o terceiro atestado apresentado para este fim emitido pela 
CODEMGE relativo aos serviços de engenharia para Execução das Obras 
de revitalização do Centro Mineiro de promoções Israel Pinheiro - 
Minascentro, vinculado a CAT 2939506/2022 traz impropriedades: ” 
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 No item 08.07, a descrição do ferro constante do atestado não 

configura a comprovação de ferro "acústico removível" conforme 

o solicitado no edital o que também o torna imprestável ao 

cumprimento da exigência editalícia. 

 

 Ja o forro em placas de gesso acartonado, com dimensões de 

1,20 m x 0,80 m ou 1,20 m x 2,40m e uma quantidade total de 

10.172,29 m², não pode ser considerado um forro removível e 

também não possui propriedades acústicas. 

 

 Embora o ferro em fibra mineral, com um total de 1.654,47 m², 

atenda às especificações, sua quantidade não é suficiente para 

cumprir com o que foi exigido no edital. O exigido para este fim é 

2.500 m² 

 

 Por outro lado, o forro em placas de gesso perfuradas, com uma 

área total de   pode ser considerado um forro acústico, mas não é 

removível Como se vê, no atestado ora apresentados, apenas os 

serviços descritos no item. 

 

 08.09 atende as características requeridas, embora sua quantidade 

não alcance os 2.500 m² estipulados no edital” 

 
a.4) no atestado relativo as obras do SHOPPING CIDADE vinculado a 
CAT 2953511/2022 o forro em gesso acartonado, com uma área total 
de (998 + 481) m², não atende as especificações do edital. 
 

 Ja o forro Armstrong Cirrus, cobrindo uma área de (609 + 1377) m² 

atende as especificações, contudo, não atende a exigência de 2.500 
m² estipulada no edital. 
 

 Por sua vez, o forro Luxalon, abrangendo uma área de apenas 24 m², 
e removível, mas não possui características acústicas. 

 

 Neste contexto o que se depreende do atestado do SHOPPING 
CIDADE e que somente o forro Armstrong Cirrus atende as 
especificações requeridas, embora sua área não atinge os 2.500 m²   
estipulados no edital.  
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a.5) “pelo atestado relativo as obras do Museu de Congonhas, vinculado a 
CAT 2844174/2021 O forro de gesso acartonado liso/perfurado, cobrindo uma 
área de 131,08 m², e eficaz em termos de isolamento acústico, contudo, NAO e 
removível. 
 

 Por outro lado, o forro em tela Tensoflex, abrangendo uma área de 318, 16 
m2, oferece propriedades acústicas e pode ser removido, mas NAO atinge 
a quantidade exigida no edital. 
 

 O forro composto por painéis de gesso, com uma área de 84,95 m², possui 
características acústicas, porém não é removível. 

 

 Quanta ao forro de gesso acartonado liso, que ocup3 1.454,61 m², ele não 
possui propriedades acústicas e também não é removível. 

 

 Com isto é de se concluir que o único forro que atende as especificações 
técnicas do edital e o em ela Tensoflex, todavia sua área não corresponde 
aos 2.500 m2 estipulados no edital, o que torna o atestado imprestável para 
fins de comprovação de execução do forro com tratamento acústico 
removível fixado em estrutura de ao - 2.500 m². ” 

 
a.6) “também não se torna prestável para comprovar a execução de forro com 
tratamento acústico removível fixado em estrutura de ao -· 2.500m2 o atestado 
relativo as obras da UPA BARREIRO-BH vinculado a CAT 
1420190007590/2019. 
 

 Naquele atestado o forro composto por placas de gesso acartonado FGE, 
totalizando 3.696,90 m², é removível, mas não apresenta propriedades 
acústicas o que não está em conformidade com as exigências 
estabelecidas no edital”. 

 

 

Todavia, as malfadadas alegações e equívocos trazidos pela Recorrente 
à apreciação desta operosa Comissão não merecem prosperar, 
conforme se passa a demonstrar, razão alguma assiste a recorrente. 
Veja-se:  
 

3. DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 
 

Mister se faz ressaltar, que as exigências constantes no instrumento 
convocatório eram as seguintes: 
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Agora reparemos no colacionado abaixo,  a redação do serviço constante na 
planilha, que diz o seguinte: FORRO COM ABSORÇÃO ACÚSTICA e não 
tratamento acústico conforme exigido no edital, vejamos: 
 

 

 
 
Isto é, o serviço à ser executado, objeto da exigência Editalicia é um: 
 
 “FORRO MINERAL REMOVÍVEL DE ABSORÇÃO ACÚSTICA”. 
 
A Exigência do Edital Diz:   
 
FORRO COM TRATAMENTO ACÚSTICO REMOVIVEL. ”. 
 
 
  Obviamente apesar da incongruência entre especificação dos serviços 
na planilha e exigência editalícia, a Sengel considerou ser irrelevante, mesmo 
porque poderia haver outra interpretação: 
 
O Forro é que seria removível ou o tratamento acústico é que seria removível? 
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 Mais ainda, e mais importante, a exigência seria que o forro tivesse tratamento 
acústico e não forro com absorção acústica, conforme a recorrente apresentou 
em seu atestado. 
A recorrente não apresentou nenhuma impugnação neste sentido. 
 
Em tempo, existem forros, que são complementados com tratamento acústico, 
como por exemplo, mantas de lã de vidro sobre o forro, ou outros materiais 
como Sonex. 
 
Nas atestações da Sengel isto fica evidenciado. 
 
Isto posto a Sengel não levantou qualquer questionamento, de modo não 
obstar o procedimento licitatório. 
 
Ao contrário da posição adotada pela Sengel a recorrente em fase recursal 
vem levantando questionamentos utilizando-se da incongruência constantes 
entre a exigência editalícia e descrição dos serviços constantes na planilha, 
para tumultuar o processo. 
 
Ademais, caso fosse levado ao “pé da letra” sequer a recorrente seria 
habilitada no certame, pois, não apresentou atestados que comprovasse a 
execução de forro que o seu tratamento acústico fosse removível, mais ainda o 
atestado apresentado por empresa recorrente, refere-se à comprovação de 
forro com “absorção acústica” e não forro com “tratamento acústico 
removível”. 
 
Mais ainda, não houve exigência para apresentação de grau de absorção 
acústica dos forros, prova cabal de que o ao atendimento a exigência se daria 
com apresentação de forros de gesso nos moldes apresentados pela Sengel. 
 
 

Não custa lembrar, que todos os forros possuem propriedades de absorção 
acústicas, em maior ou menor grau. 
 
Ratificando, a empresa recorrente, à risca, não atendeu as exigências 
editalícias, pois não comprovou essas exigências. 
 
Neste sentido a recorrente teria de ser inabilitada, mas não o foi, por esta 
Comissão, que agiu de forma a entender a similaridade e por manter o nível de 
disputa do presente certame. 
 
 
RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
 
III.1. QUANTO AOS QUESTIONAMENTOS FEITOS PELA RECORRENTE EM 
RELAÇÃO AOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS COMPROVADOS NOS 
ATESTADOS 
 
A reclamante alega em seu recurso que a Sengel Construções se utilizou de 
método de intimidação juntando vários atestados para tumultuar o processo de 
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 modo que a d. Comissão de Licitação não conseguisse aferir os quantitativos 
lançados nos atestados técnicos. 
 
Obviamente mais uma das falácias encontradas nas razões recursais da 
recorrente, isso porque a sengel possui mais 300 obras entregues dos mais 
variados tipos em seus 40 (quarenta) anos de atividade, e só apresentou o 
mesmo serviços em atestados diversos para demonstrar ao Município que 
detém capacidade técnica profissional e operacional bem superior ao exigido 
no edital, note-se que não houve soma de quantitativos nos atestados, todos 
eles atendem individualmente ao item questionado pela recorrente. 
  
Ainda assim, será combatido as maldadas alegações, vejamos: 
 

a. Atestado Técnico Emitido pela Prefeitura de Belo Horizonte 
(BHTRANS) vinculada a CAT 1420180009184/2018: 
 

Conforme depreende do atestado técnico emitido pela prefeitura de Belo 
Horizonte (BHTRANS) e já acostado aos autos do processo licitatório, a 
página 01/33 – cita “Forro em painéis REMOVÍVEIS em chapa de gesso 
estruturada – 2.894,95m²” 
 

 
Recorte Atestado Técnico emitido pela prefeitura de Belo Horizonte (BHTRANS) página 01/33  

 E mais, na página 02/33 – cita “Fornecimento e execução de 
forro de gessos ACÚSTICO. ” 

 



                                  Rua Grão Mogol, 505 – Carmo - Belo Horizonte – MG – 30.310-010 
                   Fone: (31) 2122 7400 -         Fax: (31) 2122  7444 

                      sengel@sengel.com.br CNPJ: 17.723.933/0001-00 

 

8 

 

 

 
Recorte Atestado Técnico emitido pela prefeitura de Belo Horizonte (BHTRANS) página 02/33 
 

 

Já na página 19/33 no atestado em comento, a descrição dos serviços é 
explicita, vejamos: 
 

 
Recorte Atestado Técnico emitido pela prefeitura de Belo Horizonte (BHTRANS) página 19/33 
 

 
Repare as especificações do forro de gesso executado na Central de 
Operações da BHTRANS atende in totum aos postulados no instrumento 
convocatório, não há, portanto, o que se falar em inabilitação da Sengel 
Contruções por esse motivo. 
 
Mais ainda, para corroborar as informações acima colacionas 
 
 

 Na Norma Técnica Brasileira ABNT NBR15758-2, item 3.1 
Termos e definições, referencia o forro em chapas de gesso 
com função isolamento acústico e térmico. 
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Recorte Norma Técnica Brasileira ABNT NBR15758-2, item 3.1 

 
 

b. Atestado Técnico 2939506/2022 emitido pela CODEMG (Minas 
Centro) 
 
Conforme depreende do atestado técnico emitido pela CODEMG 
(Minas Centro) e já acostado aos autos do processo licitatório, a 
página 27/109 – cita diversos forros no qual excedem a quantidade 
necessário. 

 

 
Recorte Atestado Técnico emitido pela CODEMG (MINAS CENTRO) página 27/109  
 
 

c. Atestado Técnico relativo às obras do Museu de Congonhas, 
vinculado à CAT 2844174/2021 
 
Conforme atestado técnico página 09,10 e 16 – cita diversos forros 
no qual excedem a quantidade necessário e possuem absorção 
acústica. 

 
Conforme depreende do atestado técnico emitido pela CODEMG (Minas 
Diante das irrefutáveis comprovações colacionadas de que a sengel atente 
completamente as exigências editalícias, não há outra explicação plausível 
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 para os questionamentos por parte da recorrente de que não seja tão somente 
para tumular o processo licitatório, contribuindo com sua morosidade. 
 

 

 
Recorte Atestado Técnico CAT 2844174/2021página 09 

 

 
Recorte Atestado Técnico CAT 2844174/2021página 10 
 

 
Recorte Atestado Técnico CAT 2844174/2021página 16 
 

Nota-se, portanto, que na contramão de todo entendimento, busca a recorrente 
um fito de eliminar o número de participantes possíveis e tumultuar o 
procedimento licitatório. 
 
Tem-se nesse sentido que a pretensão da empresa não pode ser acatada, 
senão terá condão de malferir a finalidade maior do procedimento licitatório - a 
busca da proposta mais vantajosa. 
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 A Lei nº. 8.666/93, ao estabelecer a necessidade da apresentação de 
comprovantes da qualificação técnica, buscou assegurar que aquele que 
viesse a contratar com o Poder Público possuísse efetivas condições de 
executar satisfatoriamente o contrato. Nesse sentido, dispôs o artigo 30: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - (omissis) 

II - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

§ 1º. A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;."  

 
A intenção do legislador, com esta disposição, é que a empresa licitante 

comprove capacidade técnica para execução do tipo de obra em licitação pelo 
Poder Público, de forma que a futura obra seja executada com a qualidade 
exigida e sem solução de continuidade. 

 
 
 
 

O Parágrafo 3º do mesmo art 30, da lei 8666 prevê ainda: 
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“Será sempre admitida a comprovação de 
aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. ” 

 
Da mesma forma o legislador criou este dispositivo para que a empresa 
licitante possa comprovar sua capacidade de participar da licitação tendo 
executado obras tendo e/ou serviços similares, tanto de complexidade 
tecnológica como operacional, equivalentes ou superiores. 
 
IV – CONCLUSÕES 
 
Nestes termos, honrada Comissão, é o presente para, impugnando 
formalmente o recurso interposto pela reclamante, por seu atendimento e por 
sua adequação em face da presença de cumprimento pela Sengel Construções 
Ltda das exigências formuladas, requerer a manutenção da decisão da 
Comissão de Licitação, já anteriormente adotada e fundamentada, 
preservando-se às partes a mais necessária e ambicionada Justiça. 
 
   P. deferimento. 
 
   Belo Horizonte, 03 de outubro 2023. 
 
 

____________________________ 
SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA. 

 


		2023-10-06T16:13:03-0300
	JOSE SOARES DINIZ NETO:22236759649


		2023-10-06T16:13:33-0300
	JOSE SOARES DINIZ NETO:22236759649




